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DECRETO nº. 104/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01815/2022, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 299/2017. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

retroagindo efeitos à 16 de fevereiro de 2022 . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística  
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 105/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 01900/2022, do cargo em provimento efetivo de OPERADOR DE 
PROJETOR CINEMATOGRÁFICO, nomeado que fora através do Decreto nº. 
419/2018, o Senhor MATEUS DELGADO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.106-9 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-07. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 106/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 5°. lugar, a Senhora SHEILA MARY 
GLAPINSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.851-5 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.019-76, para o cargo de provimento efetivo de 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 21 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 108/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 51°. lugar, a Senhora CLAUDETE PEDROSO 
DOS SANTOS DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.078-3 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.189-24, para o cargo de provimento 

efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal 
da administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 109/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE IMPRENSA OFICIAL, a Senhora REGINA 
PAES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.706-4 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-91, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2868/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 111/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 60 (sessenta) dias, com início em 04/02/2022, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 01257/2022, a senhora PRISCILA FRIZZANCO ADÃO, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 1.718 e 
5.390, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.850-7 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.579-77. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 22 de fevereiro de 2022.  
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

DECRETO nº. 112/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 15 (quinze) dias, com início em 10/02/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 01555/2022, a senhora OLINDA BUENO DE CAMARGO 
MODESTO, servidora com cargo em provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, 
matriculada sob nº. 3.346, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.785-8 
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909-82. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de fevereiro de 2022.  

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal  
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JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 113/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
912.840,00 (novecentos e doze mil, oitocentos e 
quarenta reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 912.840,00 (novecentos e doze mil, oitocentos e quarenta reais) para as 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA - SMDUL 
2.026 Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
141 3.3.90.30.00.00.00.00 3000 Material de Consumo                                          400.000,00 
142 3.3.90.39.00.00.00.00 3000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                         200.000,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SMECEL 
2.051 Subvenção Entidades de Apoio a Pessoa com Deficiência 
247 3.3.50.43.00.00.00.00 3000 Subvenções Sociais                                                 84.240,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL - SHADS 
2.078 Manutenção dos Serviços Desenvolvidos pelo CRAS 
394 4.4.90.52.00.00.00.00 32934 Equipamentos e Material Permanente              14.000,00 
394 4.4.90.52.00.00.00.00 3934 Equipamentos e Material Permanente                  8.500,00 
2.080 Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD 
403 4.4.90.52.00.00.00.00 3933 Equipamentos e Material Permanente                53.000,00 
2.081 Manutenção dos Serviços do CREAS - PAEFI 
411 4.4.90.52.00.00.00.00 32935 Equipamentos e Material Permanente              15.000,00 
2.083 Subvenções Socioassistenciais 
407 3.3.50.43.00.00.00.00 3000 Subvenções Sociais                                                 78.000,00 
2.087 Manutenção do Abrigo para Crianças e Adolescentes em Situação de Risco 
414 3.3.90.30.00.00.00.00 3935 Material de Consumo                                            29.000,00 
416 4.4.90.52.00.00.00.00 3935 Equipamentos e Material Permanente                  1.100,00 
2.088 Subvenções Socioassistenciais 
417 3.3.50.43.00.00.00.00 3000 Subvenções Sociais                                                 30.000,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º, incisos I, II, III e IV, artigo 7º, 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 
 

I. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
 
Fonte      Descrição                                                                                                   Valor 
3000  Recursos Ordinários (Livres)                   792.240,00 
3933  IGDSuas Portaria MDS 337/2011                     53.000,00 
3934  Bloco de financiamento da Proteção Social Básica                     8.500,00  
3935  Bloco de financiamento da Proteção Social Especial                     30.100,00 
32934  Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Estadual     14.000,00 
32935  Bloco de financiamento da Proteção Social Especial – Estadual 15.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 91/2022. CONTRATO DE ESTÁGIO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº004/2022. Contratada JOYCE PRISCILA PEREIRA DE 

OLIVEIRA.  CPF Nº XXX.XXX879-48.  Bolsa Salário – Lei Municipal 2633/2017. 

Vigência: 14 de fevereiro de 2022 até 14 de fevereiro de 2023.  

JULGAMENTO 

 

Processo Administrativo Disciplinar  
Autos  nº 2902/2021 
Investigado: Lourival Borges 

1. RELATÓRIO 
 
           Vistos, relatados e tomadas às demais providências necessárias nos presentes 
autos, verifiquei que: 
 

Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado pelo decreto nº 
372/2021 para apurar fatos e responsabilidade do servidor Lourival Borges, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Guardião Patrimonial, matrícula 3.498, o qual, 
consta no protocolo nº 72902, às denúncias presentes. 

  
Designou-se a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente por meio do 

Decreto 531/2021 para apurar os fatos.  
   
Instaurado o processo, foram autuados os documentos; após realizou-se a 

instrução do mesmo, com a oitiva de  testemunhas e o interrogatório do investigado; 
encerrada a fase instrutória, a Comissão Disciplinar, concluiu pela existência de 
inflação disciplinar exercida pelo servidor em decorrência dos fatos apurados qual 
infringe a  lei municipal 2155/10; por fim, a Procuradoria Jurídica do Município 
apresentou parecer favorável a Comissão Disciplinar, opinando, assim, pela existência 
da culpa do servidor em decorrência dos fatos que submetem-se a aplicação de 
penalidade imposta,   conforme previsão do artigo 132, incisos I, II da Lei Municipal 
2155/2010.  

 
É o relatório do necessário. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Procuradoria Jurídica Municipal bem analisou a questão, razões que adoto 

como fundamentos. 
O Presente Processo Administrativo Disciplinar em decorrência do 

conhecimento dos fatos, e as provas que são formadoras no transcorrer da instrução  
foram a convicções dos fatos, que surgiram em decorrência do investigado ter agido 
com o desrespeito ao atendimento dos servidores do RH, quando procurou pelas as 
informações  junto ao Rh por não ter recebido em seu pagamento as computadas horas 
extras realizadas.  

 
Que mediante sua indignação, usou do devido desrespeito para com as 

servidoras por ter deixado de receber horas extras no mês de dezembro/ 2021. 
 
Primeiramente, apurou-se que as horas extras devidas, não foram inclusas no 

pagamento do mês de dezembro devido a antecipação do fechamento do ponto para 
que pudesse realizar a antecipação do pagamento e décimo terceiro, mas ainda sim, as 
horas que deixaram de ser pagas  no pagamento antecipado, foram calculadas 
posteriormente para o próximo pagamento sem a presença de prejuízo para  o servidor.  

 
No entanto, comprovou-se da ocorrência que o servidor ocasionou uma situação 

desconfortável  quando pronunciou de forma deseducada com xingamentos com as 
pessoas do RH em virtude de seu descontentamento, mas evidentemente o servidor não 
se dirigiu ao Rh para obtenção das devidas informações da situação apenas demonstrou  
a sua revolta com xingamentos em razão da situação. 

  
No que distingue a segunda situação em que o servidor agiu novamente com 

revolta ao saber da convocação da reunião dos  guardião,  sem mesmo saber o 
resultado da reunião o mesmo revoltoso com indignação mandou a mensagem via 
grupo  whatsapp dirigido ao chefe imediato que não iria comparecer a reunião e nem 
mesmo deixaria seu local de trabalho para assumir outro posto de serviço.   

 
O que implicou nessa situação é o servidor investigado ter agido de forma 

agressiva com a  presente revolta na tentativa de criar desordens entre os demais 
servidores, agindo com ameaças: 

 
“ nós não estamos mais esquentando a cabeça, para nós tanto faz como tanto 

fez, se quiser mandar o áudio ai pó”.  
Já avisei o Dirceu lá que hoje e não vou trabalhar lá, hoje eu não vou 

trabalhar, avise o Dirceu e o outro lá eu vou esfriar minha cabeça, porque se eu 
trabalhar com a cabeça quente eu sou capaz de fazer uma besteira na garagem lá...” 

 
Ressalta-se, portanto, que a Comissão Administrativa Disciplinar observou ter 

havido a devida falta disciplinar do servidor  diante dos depoimentos que corroboraram 
com a veracidade  dos fatos:[...] 

 
Do conjunto probatório ficou evidenciado que o servidor faltou com a devida 

disciplina,  que evidentemente houve a tentada ação do servidor em denegrir a imagem 
da administração quando demonstrou agir com  insinuações de ameaça e desordem.  

 
 Verifica-se dos depoimentos que inicialmente o servidor agiu com desrespeito 

com os servidores do Rh; Teve um áudio em que o Sr Lourival mandou para  o Sr 
Dirceu, xingando falando que o pessoal do RH era incompetente e preguiçoso” .  

 
Vejamos que dessa passagem o servidor, ao ter o contato com o Rh e por ter 

recebido as devidas explicações teve o bom senso de pedir desculpas as pessoas do 
setor,  mas no entanto,  o servidor posteriormente tornou a  repetir as atitudes de 
descontrole e ordem,  revoltando com a situação por ter sido convocado para a reunião 
dos guardiões,  sem mesmo dirigir-se a chefia imediata para as devidas explicações,   
agiu novamente com revolta e ameaças no grupo dos guardiões  com intuito de 
englobar os demais servidores ao  envolvimento  em agitações. 

 
 

Neste sentido, ajusta-se as provas a veracidade dos fatos, onde houve 
efetivamente inflação praticada pelo servidor  que excede duas vezes por situações de 
descontroles,  exercendo com o desvio ao  zelo  nas atribuições de sua função, 
apresentado ações imperfeitas opostas a boa conduta do servidor. 

 
No entanto, é poder-dever do  administrador  público reprimir dos desvios de 

conduta dos servidores e as consequências de seus atos comprovados e  aplicar-lhes as 
penalidades impostas nas normas regimentais tipificados no estatuto do funcionalismo 
público municipal e quando  apurado administrativamente  a  conduta desaprovado  do 
servidor. 

 

3. JULGAMENTO 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar 
os fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral 2902/2021, que informa  
sobre a imputação em desfavor do processado,  das circunstâncias comprovadas: 

 
1. ACATO o relatório da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, com fundamento no art.172 da Lei nº2155/10; 
 

2. APROVO o Parecer Jurídico,  parte integrante desta decisão, que 
opina pela existência dos fatos comprovados com a incoerente 
conduta do servidor que fere o  Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 
 

3. APRECIO procedente o presente processo administrativo disciplinar, 
considerando o relatório final da Comissão Administrativa Disciplinar 
acatando as circunstâncias apontadas pelas provas convictas que 
dirigem a aplicação de pena ao servidor investigado Lourival Borges, 
matricula nº 3.498.  
 

4. JULGO pela aplicação de suspensão de 01(um) dias ao servidor 
LOURIVAL BORGES, matricula 3.498, com previsão na Lei 
Municipal 2155/2010, determinando a sua aplicação para todos os 
efeitos. 
 

5. DETERMINO A vista do presente julgamento, seja dada a 
publicidade necessária ao ato, através de publicação na Imprensa 
Oficial do Município. 
 
Cumpra-se.  
Jaguariaíva, 27 de janeiro  de 2022.  
 
ALCIONE  LEMOS 
PREFEITA 



Pág. 03Jaguariaíva, 23 de fevereiro de 2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 018  
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 002/2014, resolve: 

CONVOCAR 

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, homologado 

através do Edital de Homologação nº 72/2015 para que no período de 23 de fevereiro a 08 de 

março 2022, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, junto 

ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: MOTORISTA HABILITAÇÃO B 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

6º 
 

DANIEL APARECIDO DE 
OLIVEIRA 

 
1706 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEFIN 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE EDIMAR 
ALMEIDA E DA DESISTÊNCIA DE 

FABIANO BURATTI E DO NÃO 
COMPARECIMENTO DE FABIO 
RAFAEL DA SILVA E DO NÃO 

COMPARECIMENTO DE ELIZEU 
RODRIGUES DA SILVA 

 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

6º 
 

ALINE ALMEIDA MILESKI 
 

654 
 

PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEMUS 

DEVIDO APOSENTADORIA DE 
LIDIANE PINTO E DO NÃO 

COMPARECIMENTO DE INAJARA 
GABRIEL MENDES E DA 

DESISTÊNCIA DE CYNTIA 
GUERKE DOS SANTOS E DO NÃO 
COMPARECIMENTO DE RICARDO 

MORAES 
 

 
CARGO: COZINHEIRA/MERENDEIRA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

19º 
 

FRANCIELE WOELLNER DE 
MEIRA PUGSLEI 

 
2111 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE LUCIMARA FARIA DOS 
SANTOS BARRETO E DA 

DESISTÊNCIA DE FRANCIELE 
ALVES CARNEIRO 

 
 

20º 
 

RAIMUNDA SOARES DE 
MENESES MARTINS 

 
1925 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE 
VERONICA VEDAN LOPES 

COELHO E DO NÃO 
COMPARECIMENTO DE JULIA 
APARECIDA PINHEIRO TOMAZ 

 

 
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

52º 
 

CLAUDIA MARIA HAUS DE 
MIRANDA 

 
1964 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL E 
DEVIDO AO NÃO 

COMPARECIMENTO DE JULIANE 
DA SILVEIRA ARAUJO PINHEIRO 

 

 

 
53º 

 
 
 

 
KARINE FERREIRA CONTIN 

 
1236 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL E 
DEVIDO APOSENTADORIA DE 

VERA DELGADO DE MEIRA 
 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

7º 
 

ANA LUCIA STEFANIACK 
 

542 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS E 

DEVIDO AO NÃO 
COMPARECIMENTO DE PAMELA 

CAROLINY ENDLER RUTHES 
 

 
CARGO: NUTRICIONISTA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

2º 
 

BRUNA LUISA BUNHAK 
 

1364 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS E 

DEVIDO DESISTÊNCIA DE EDSON 
ERNESTO TARDIOLLE 

 

 
CARGO: PSICÓLOGO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

3º 
 

TATIANE ZAMBIANCO 
 

26 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS E 

DEVIDO O NÃO 
COMPARECIMENTO DE RHAISA 

VITORIA MAGALHÃES 
GUIMARÃES  

 

 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

23º 
 

LOGLESIA MARTA KOBELNIK 
 

2113 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS E 

DEVIDO O NÃO 
COMPARECIMENTO DE RENATA 

BRUNIERE XAVIER 
 

24º 
 

DÉBORA GONÇALVES DÉRIO 
 

900 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS E 

DEVIDO O NÃO 
COMPARECIMENTO DE ELAINE 

APARECIDA DE PONTES 
 

25º 
 

 
VANESSA CERQUEIRA DA 

SILVA 

 
644 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS E 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE FADHIA 
KARINA ANTUNES 

 
26º 

 
KARINE DE MENTZINGEN 

GOMES 

 
1115 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS E 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE JULIANE 
APARECIDA GOUVEIA 

 
27º 

 
 
 

 
JOSÉ NILSON CAMARGO 

JUNIOR 

 
352 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO DESISTÊNCIA DE SELINA 

FERREIRA RAMOS E DO NÃO 
COMPARECIMENTO DE ELIS DA 

SILVA LEMES 
 

28º 
 
 

 
BRUNO MAGALHÃES 

 
294 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO DESISTÊNCIA DE 

FRANCIELE DE FATIMA MENDES 
E DA DESISTÊNCIA DE ALINE 

ESTEVES TURKWCZ 

  
29º 

 
 

 
MAKCINE TIMM DA SILVA 

 
2251 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE ALINE 

FERREIRA DOS SANTOS 
MOREIRA E DA DESISTÊNCIA DE 

NATANNA JUNQUEIRA LEAL 
COSTA PELÁ E DO NÃO 

COMPARECIMENTO DE ALLOMA 
CHRISTINE DE MADUREIRA 

PAULA 
 

30º 
 
 
 

 
NILCÉA DO ROCIO FONSECA 

 
1879 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE TABATA NAIARA 
SOARES E PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE KATIA DOS REIS CRUZ 

 
CARGO: AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA  
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

2º 
(FINAL DE LISTA) 

 
EMIDIA CRISTIANE DO 

PRADO 

 
266 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
 

 
CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA  
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

5º 
 

JUSILAN PATRICIA BUENO DA 
LUZ 

 
1054 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS E 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE MARINES DE QUADROS 
COSTA 

 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 23 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 048  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

             

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione Lemos, no uso das atribuições 

legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2018, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 011/2018 para que no período de 23 de 

fevereiro a 08 de março de 2022, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado 

dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos; 
q) Extrato Previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: OPERADOR DE PROJETOR CINEMATOGRÁFICO 

 
CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 

 
2º 

 
WILLEM MARIO NETTO 

MATOS 

 
680074 

 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE 

MATEUS DELGADO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 23 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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